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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa apresentada pelo Sr. Valdir Pereira de Castro Filho – Prefeito

Municipal referente as irregularidades apontadas no Relatório Técnico Preliminar das Contas Anuais de Governo do

município de Santo Antônio de Leverger, pertinentes ao exercício de 2018.

A defesa apresentada pelo gestor em 08/10/2019, Protocolo Control-P nº 282235/2019.

2. ANÁLISE DA DEFESA

VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|00|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -46.949,48.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Registra-se que a defesa apresentou argumento único com relação a esta irregularidade e a todos

os seus subitens (1.1 a 1.8), conforme a seguir exposto:
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Análise da defesa:

A defesa alega que não foi apontado desvio de recursos públicos no Achado e sim erros
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supostamente cometidos nos lançamentos contábeis, provocando divergências de algumas fontes, mas sem

nenhuma interferência no resultado final do exercício demonstrado no Balanço Patrimonial.

Alega também, que os documentos dos achados foram construídos e não disponibilizados à defesa.

Em nenhuma das alegações apresentadas assiste razão ao interessado, pois os documentos que

deram base a apuração de divergências foram todos fornecidos pelo Jurisdicionado, seja através dos informes

mensais do sistema APLIC ou documentos enviados em PDF e em planilhas excel pela contabilidade do

município(acostados no Apêndice B), atendendo principalmente ao Ofício nº 03/2019, já citado no relatório técnico

preliminar(acostado no Apêndice A).

O Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP, 2016, p. 134) ao discorrer sobre o

objetivo da classificação orçamentária por fonte/destinações de recursos especifica que:

A classificação orçamentária por fontes/destinações de recursos tem como objetivo identificar as

fontes de financiamento dos gastos públicos. As fontes/destinações de recursos reúnem

recursos oriundos de determinados códigos da classificação por Natureza da Receita

orçamentária, conforme regras previamente estabelecidas. Por meio do orçamento público,

essas fontes/destinações são associadas a determinadas despesas de forma a evidenciar os

meios para atingir os objetivos públicos.

Como mecanismo integrador entre a receita e a despesa, o código de fonte/destinação de

recursos exerce um duplo papel no processo orçamentário. Para a receita orçamentária, esse

código tem a finalidade de indicar a destinação de recursos para a realização de determinadas

despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária, identifica a origem dos recursos que

estão sendo utilizados.

Portanto, a classificação e controle por fonte/destinação de recursos tem a finalidade de propiciar o

controle e aplicação de recursos públicos de acordo com as previsões e com os objetivos delineados na proposta

orçamentária e o atendimento de finalidades específicas (recursos vinculados).

O MCASP (2016, p. 135) especifica também a obrigatoriedade de que o controle seja efetuado

desde a elaboração do orçamento e como devem ser efetuados os registros contábeis de controle da Destinação por

recursos - DDR:

O controle das disponibilidades financeiras por fonte ou destinação de recursos deve ser feito

desde a elaboração do orçamento até a sua execução, incluindo o ingresso, o

comprometimento e a saída dos recursos orçamentários

No momento da contabilização do orçamento aprovado, deve ser registrado como informação

complementar em contas de controle orçamentário (classes 5 e 6 do PCASP) os totais da

receita orçamentária prevista e da despesa orçamentária fixada por fonte/destinação de

recursos. Dessa forma, se houver necessidade de alteração da fonte de recursos na execução

da despesa, primeiramente, deverá ser alterada a fonte/destinação de recursos indicada na

dotação.

No momento da arrecadação, a fonte/destinação de recursos deverá ser informada no registro

da realização da receita orçamentária (classe 5 e 6 do PCASP), no registro do ingresso dos

recursos financeiros no ativo financeiro ( classe 1 com atributo “F”) e em contas de controle da

disponibilidade de recursos (nas classes 7 e 8 do PCASP).

Na execução orçamentária da despesa, a fonte/destinação de recursos estará associada, desde

o momento do empenho, nas contas de controle orçamentário (classes 5 e 6   o PCASP), nas

contas do passivo financeiro (classe 2 com atributo “F” ) e em contas de controle   da

disponibilidade de recursos (nas classes 7 e 8 ).

A título exemplificativo o MCASP apresenta, inclusive, exemplos de como os registros contábeis

devem ser efetuados para que o controle por fonte/destinação de recursos apresente adequadamente os saldos

comprometidos e os disponíveis por fonte.
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Destaca-se também a importância da classificação no controle e execução dos restos a pagar e dos

valores extraorçamentários visando apuração e controle das disponibilidades líquidas por fonte de recursos, visando

o acompanhamento da situação orçamentária e financeira dos entes públicos e auxiliando no controle das finanças.

Conforme explanação apresentada o controle das fontes é imprescindível ao acompanhamento e

controle da execução financeira e orçamentária do ente público e que ficou caracterizada a existência da divergência

na fonte de recursos mencionada, considera-se mantido o apontamento, pois foi apurado divergência entre o Saldo

Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|00|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -46.949,48, conforme mapeamento:

Situação da análise: MANTIDO

1.2 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do

    -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -200,00.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 1.1 a

1.8 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste subitem.

A manifestação da defesa consta na irregularidade 1.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que a divergência persiste sem os ajustes encessários à sua regularização e a

explanação sobre a importância do controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item

1.1 deste relatório, considera-se mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo

Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

 conforme mapeamento:bancos (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -200,00,

Situação da análise: MANTIDO

1.3 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|02|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -1.100,00.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 1.1 a
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1.8 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste subitem.

A manifestação da defesa consta na irregularidade 1.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a

explanação sobre a importância do controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item

1.1 deste relatório, considera-se mantida a irregularidade, pois foi constatado que   há divergência entre o Saldo

Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|02|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

 conforme mapeamento:bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -1.100,00,

Situação da análise: MANTIDO

1.4 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|15|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -61.376,88.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:
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O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 1.1 a

1.8 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste subitem.

A manifestação da defesa consta na irregularidade 1.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que o gestor confirma a existência da divergência no controle de saldo da fonte, que

a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a explanação sobre a importância do

controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item 1.1 deste relatório, considera-se

mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR

82111010000 na Fonte: |1|15|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico

 conforme mapeamento:em pdf) no valor de R$ -61.376,88,

Situação da análise: MANTIDO

1.5 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -247,40.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 1.1 a

1.8 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste subitem.

A manifestação da defesa consta na irregularidade 1.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a
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explanação sobre a importância do controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item

1.1 deste relatório, considera-se mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo

Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

 conforme mapeamento:bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -247,40,

Situação da análise: MANTIDO

1.6 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|30|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -6.329,67.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 1.1 a

1.8 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste subitem.

A manifestação da defesa consta na irregularidade 1.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a

explanação sobre a importância do controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item

1.1 deste relatório, considera-se mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo

Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|30|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

 conforme mapeamento:bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -6.329,67,
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Situação da análise: MANTIDO

1.7 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|93|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf ) no valor de R$ 1.100,00.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 1.1 a

1.8 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste subitem.

A manifestação da defesa consta na irregularidade 1.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a

explanação sobre a importância do controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item

1.1 deste relatório, considera-se mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência entre o Saldo

Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|93|000000 do Sistema APLIC e o saldo ajustado de

 conforme mapeamento:bancos (extratos e conciliação - físico em pdf ) no valor de R$ 1.100,00,
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Situação da análise: MANTIDO

1.8 ) Há divergência nos saldos das Fontes de Recursos entre o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro

(DSF) do Balanço Patrimonial(BP) Consolidado no confronto com os Demonstrativos Bancários por Fontes físicos

  - Tópico - em PDF, no valor de R$ 3.263.184,18 e com o Sistema APLIC no valor de 3.315.595,93. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

Manifestação da defesa:

O defendente apresentou argumento único com relação as irregularidades enumeradas como 1.1 a

1.8 do Relatório técnico Preliminar, motivo pelo qual opta-se por não repetir a manifestação da defesa neste subitem.

A manifestação da defesa consta na irregularidade 1.1 deste relatório.

Análise da defesa:

Considerando que a divergência persiste sem os ajustes necessários à sua regularização e a

explanação sobre a importância do controle de fontes efetuada por esta equipe técnica na análise da defesa do item

1.1 deste relatório, considera-se mantida a irregularidade, pois foi constatado que há divergência nos saldos das

Fontes de Recursos entre o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro (DSF) do Balanço Patrimonial(BP)

Página 12 de 31Data de processamento: 14/10/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PV1ITF.



Consolidado no confronto com os Demonstrativos Bancários por Fontes físicos em PDF, no valor de R$ 3.263.184,18

 conforme mapeamento:e com o Sistema APLIC no valor de 3.315.595,93,
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Situação da análise: MANTIDO

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Insuficiência de R$ 2.141.842,65 para pagamento de restos a pagar processados e não processados

demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da

  - Tópico - LRF . 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

No relatório técnico preliminar foi apurado insuficiência de R$ 2.141.842,65 para pagamento de
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restos a pagar processados e não processados demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da

gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da LRF, conforme mapeamento a seguir:

O detalhamento da insuficiência financeira consta no quadro 6.2 do Relatório Técnico Preliminar.

Assiste razão ao defende ao informar que a indisponibilidade se desdobra por fonte de recursos,

todavia, a equipe técnica optou por uma abordagem mais conservadora apresentado apenas o total global das fontes

que se encontram com indisponibilidade.

Ao discorrer sobre planejamento financeiro o parágrafo 1.o do artigo 1. da LRF dispõe que:

§ 1o A responsabilidade na gestão fiscal pressupõe a ação planejada e transparente, em que

se previnem riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas,

mediante o cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas e a obediência a

limites e condições no que tange a renúncia de receita, geração de despesas com pessoal,

da seguridade social e outras, dívidas consolidada e mobiliária, operações de crédito,

inclusive por antecipação de receita, concessão de garantia e inscrição em Restos a Pagar.

 

Indisponibilidade financeira evidencia falta de planejamento e desequilíbrio financeiro pois, demonstra a apropriação

de obrigações (passivos financeiros e restos a pagar) em montante superior a disponibilidade de caixa o que

caracteriza assunção de obrigações acima do saldo máximo disponível.

A alegação do gestor de que há no cômputo do cálculo restos a pagar que não decorrentes da sua

gestão não encontram amparo legal para serem excluídos do cálculo visto que a gestão fiscal deve contemplar no

planejamento todas as obrigações assumidas pelo ente, independente do gestor que tiver cada causa a obrigação.

Também não assiste razão ao defendente ao questionar a equipe técnica quanto a não

apresentação dos empenhos cujas obrigações e restos a pagar foram utilizados no cálculo visto que, os valores

derivam da execução orçamentária, financeira e patrimonial informada pelo gestor nos seus informes mensais e

anual encaminhados ao TCE-MT via Sistema Aplic e que possuem veracidade presumida nos termos do art. 3.o,

parágrafo 2.o da Resolução Normativa TCE-MT 01/2019.

Mantém-se a irregularidade apontada pela equipe técnica por indisponibilidade financeira para

pagamentos de restos a pagar.

 

Situação da análise: MANTIDO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
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3.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação nas

  - Tópico - Fontes: 18 e 19, no total de R$ 219.086,68. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

No relatório técnico preliminar foi apurado que houve a abertura de créditos adicionais por conta de

recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação nas Fontes: 18 e 19, no total de R$ 219.086,68, conforme

mapeamento a seguir:

Página 24 de 31Data de processamento: 14/10/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código PV1ITF.



Em sua defesa o interessado alega que não sabe se todos os repasses relativos aos créditos do

FUNDEB por parte do Estado de MT foram repassados no exercício analisado, sendo necessário o gestor buscar

recursos de outras fontes para financiar as ações do magistério.

Da análise, ficou demonstrado que os recursos de outras áreas não foram suficientes para

acobertar os créditos adicionais suplementares abertos por excesso de arrecadação nas Fontes: 18 e 19, no total de
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R$ 219.086,68.

Ao dispor sobre a abertura de créditos adicionais o artigo 43 da Lei 4.320/64 dispõe que:

 

"Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de recursos disponíveis para

ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.      

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos: 

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior; 

II - os provenientes de excesso de arrecadação; 

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em

Lei; 

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente possibilite ao poder executivo

realizá-las. 

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o passivo financeiro,

conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações de credito a eles vinculadas. "

A simples previsão de excesso de arrecadação não justifica a abertura de créditos adicionais pois

há que se acompanhar mensalmente, de forma efetiva, a execução da receita para que a abertura do crédito

adicional não gere desequilíbrio orçamentário, nos termos da Resolução de Consulta TCE-MT 26/2015, itens 4 a 6:

"4) O cálculo do excesso de arrecadação deve ser realizado conjuntamente com os mecanismos

de controles criados pela Lei de Responsabilidade Fiscal para garantir o equilíbrio fiscal das

contas públicas, com destaque para o Relatório Resumido da Execução Orçamentária, de forma

a mitigar os riscos fiscais inerentes à utilização de potencial excesso de arrecadação para

abertura de créditos adicionais. 

5) A apuração do excesso de arrecadação com base na tendência do exercício, para efeito de abertura de créditos

adicionais, deve ser revestida de prudência e precedida de adequada metodologia de cálculo, que leve em

consideração possíveis riscos capazes de afetar os resultados fiscais do exercício. 

6) A administração deve realizar um acompanhamento mensal efetivo com o objetivo de avaliar se os excessos de

arrecadação estimados por fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais estão se concretizando

ao longo do exercício, e, caso não estejam, deve adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas previstas na

Lei de Responsabilidade Fiscal de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas."

Isto posto, permanece a irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

4) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 ) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

  - Tópico - legal de 16/04/2019, pois enviou somente no dia 07/06/2019. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segue a manifestação da defesa:
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Análise da defesa:

O defendente esclarece que muito embora possa ter ocorrido atraso no envio da prestação de
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contas ao TCE-MT, essa intempestividade não pode ser confundida com omissão no dever de prestar contas.

O prazo a ser observado da Prestação de contas consta no artigo 47 (Poder Executivo Estadual),

artigo 209 (Poder Executivo Municipal) da Constituição do Estado de Mato Grosso, no artigo 1.o da Resolução de

Consulta TCE no. 36/2012, no artigo 26 da Lei Orgânica do TCE-MT.

Diante da confirmação pelo jurisdicionado do envio intempestivo da prestação de contas,

permanece a irregularidade.  

Situação da análise: MANTIDO

3. CONCLUSÃO

Após análise da defesa, conclui-se pela permanência dos Achados: 1.1 a 1.8; 2.1; 3.1 e 4.1. 

3.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018VALDIR PEREIRA DE CASTRO FILHO

1) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

1.1 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|00|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de banco (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -46.949,48.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.2 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|01|000000 do

    -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação-físico em pdf) no valor de R$ -200,00.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.3 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|02|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -1.100,00.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.4 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|15|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -61.376,88.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.5 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|23|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -247,40.
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Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.6 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|30|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf) no valor de R$ -6.329,67.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.7 ) Há divergência entre o Saldo Ajustado da Conta Contábil DDR 82111010000 na Fonte: |1|93|000000 do

  -Sistema APLIC e o saldo ajustado de bancos (extratos e conciliação - físico em pdf ) no valor de R$ 1.100,00.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

1.8 ) Há divergência nos saldos das Fontes de Recursos entre o Demonstrativo do Superávit/Déficit Financeiro

(DSF) do Balanço Patrimonial(BP) Consolidado no confronto com os Demonstrativos Bancários por Fontes físicos

  - Tópico - em PDF, no valor de R$ 3.263.184,18 e com o Sistema APLIC no valor de 3.315.595,93. 2.  ANÁLISE

DA DEFESA

2) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

2.1 ) Insuficiência de R$ 2.141.842,65 para pagamento de restos a pagar processados e não processados

demonstrando o desequilíbrio financeiro e o comprometimento da gestão fiscal estabelecida no art. 1º, § 1º da

  - Tópico - LRF . 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação nas

  - Tópico - Fontes: 18 e 19, no total de R$ 219.086,68. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

4.1 ) O Chefe do Poder Executivo não encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo

  - Tópico - legal de 16/04/2019, pois enviou somente no dia 07/06/2019. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Em Cuiabá-MT, 18 de Outubro de 2019.
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JOAO ROBERTO DE PROENCA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADOR DA EQUIPE TÉCNICA
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